
Minas Gerais reserva R$ 215 milhões para
novo edital de acordos diretos de precatórios
Ter 09 novembro

O Estado de Minas Gerais reservou R$ 215 milhões para o pagamento de precatórios por meio do
chamado acordo direto, no qual o credor concede um desconto (deságio) de 25% a 40% para
receber o valor antecipadamente.

As regras foram publicadas no Edital 02/2021, disponível no Diário do Judiciário Estadual (DJe).
Os credores interessados nos acordos diretos poderão se habilitar às negociações no período de
16 a 26 de novembro deste ano.

A Advocacia-Geral do Estado (AGE-MG) representa o Executivo nas negociações dos acordos
diretos, que são intermediados pela Central de Conciliação de Precatórios (Ceprec) do Tribunal de
Justiça de Minas Gerais (TJMG).

Essa espécie de acordo favorece os credores, que recebem o valor antecipadamente, e o Estado,
uma vez que efetua o pagamento da dívida com deságio entre 25% e 40%.

Os credores interessados no acordo direto poderão realizar as inscrições por formulário eletrônico,
o qual será disponibilizado, a partir das 8h de 16/11, na página de Precatórios do Tribunal de
Justiça de Minas Gerais. 

O período de validade do edital, para efetivação dos pagamentos, vai até 31/5/2022.

https://www.tjmg.jus.br/data/files/04/D3/86/B6/B9FFC7105CE6CEC76ECB08A8/EDITAL DE ACORDOS N 02.2021 -  Estado de Minas Gerais _3_.pdf
https://www.tjmg.jus.br/data/files/04/D3/86/B6/B9FFC7105CE6CEC76ECB08A8/EDITAL DE ACORDOS N 02.2021 -  Estado de Minas Gerais _3_.pdf
https://advocaciageral.mg.gov.br/
https://www.tjmg.jus.br/portal-tjmg/processos/precatorios/edital-n-02-2021-do-estado-de-minas-gerais.htm#.YYrA3FXMIdV

